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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

AUTO DE PENHORA E DEPÓSITо

PROCESSO N° 0720368-95.2025.8.07.0016

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril do ano de 2025, nesta cidade de Brasília/DF,

Capital da República Federativa do Brasil, às 10:00, e no endereço: SCS QD 06, BLOCO

A, LOJA 226/234, ASA SUL, BRASÍLIA/DF, CEР 70.306-905, Eu, Oficiala de Justiça-

Avaliadora deste Juízo abaixo assinada, em cumprimento ao mandado anexo,

expedido pelo Juízo de Direito da Vara de Precatórias do DF, requerido por MARIA JOSÉ

DE ALMEIDA GABRIEL CONTRA CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS

AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DO BRASÍL -

CONAFER - CNPJ 14.815.352/0001-00, para pagamento de R$ 11.500,00 (onze mil e

quinhentos reais) e demais cominações legais, PROCEDI À PENHORA dos bens

adiante caracterizados:

1) 01 (um) aparelho de ar-condicionado, marca Springer, potência de 36.000

BTU'S, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais);

2) 01 (um) aparelho de ar-condicionado, marca Philco, potência de 36.000 BTU'S,

no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais);

3) 01 (uma) impressora marca Brother, modelo MFC-L8610CDW, no valor de R$

3.000,00 (três mil reais);

4) 01 (uma) impressora marca Ricoh, modelo MPC401SR, no valor de R$ 3.000,00

(três mil reais);

5) 01 (um) Notebook Samsung Intel Core i3-5005U 4GB, no valor de R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais);

6) CPU Dell Core i7 16GB, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

Efetuada a PENHORA ordenada, deixei os bens em poder do representante legal da

executada, Sr. Hudson Alves de Oliveira, OAB/GO 50.314, que, na qualidade de fiel

depositário, obrigou-se a não abrir mãos dos bens penhorados sem a prévia

autorização deste Juízo, sob as penas da lei. Do que para constar e fins de direito, lavrei

o presente auto.

Certifico e dou fé que, ainda em cumprimento ao respeitável mandado, INTIMEI da

PENHORA o(a) executado(a), para que este possa oferecer, querendo, EMBARGOS no

prazo da lei.

Dr..Hudson Alves de Oliveira
PAB/GO 80.314
OAB/SP 481.104
PAB/RO 12.616
DAB/DP78.557

CS CamScann

Num. 125725573 - Pág. 5
WHN0VFhjV3hXM09sUlYzbldoaGpqdXZqNnZ3QmhiMjJSL2JadXBCOHdPZlFzaytabU9ieFUzQVgzRGg1Q3lOOU14WjltWkVLYVVNPQ==
Assinado eletronicamente por: ANTONIO DE SOUZA - 03/09/2025 08:28:14
https://pjepg.tjro.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25090308281373100000120490141
Número do documento: 25090308281373100000120490141


